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PODERLEGISLATIVO MUNICIPAI.
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Autógrefo Ne 028/2025

Projeto dê tei Ne 029/2025

MensaBem de Lei Ne 65512025

Autoria: Poder Executivo Municipal

Disoõe sobre Abertura de Crédilo
Adicional Especial por Superávit
Financeiro no Orçamento vigente e dá
Outras Providências"-

A Câmara Municipal de Buritis, no uso das atribuiçôes que lhes conferidas
--- l^: r.r^--^.-
PrJr rcr. r,rLr rro o 5cÉLurrrE.

Art. I' Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal de Buritis/RO
autorizado a abrir Crédito Especial por Superávit Financerro no Orçamento vigente, no
valor de RS 609.856,09 (seiscentos e nove mil, oitocentos e cinquenta e seis reais e

noye centevos), provenientes de recursos do Estado de Rondônia e com contrapartida
do Municíoio. sendo:

I. Rl§ 418.016,03 (quatrocentos e dezoito mil, dezesseis reris e três
centavos), oriundos de saldo reman€scente do Convênio n' 093/SEDUC/PGE/2023,
.,--+:--l- : -^..:-:-:- l- -^.-L^^r-- ^-l-L-^l^ -...*- ^ t_:-,-l^ l^ r|^-l:-:- -^-u(istlltatLlu 4 aqursrvaru uc tllrtcut t À§, tgtrJutduu E: trg u Li§!éuu (lç l\t lltlt t (l, lrut
intermédio da Secretaria de Estado da Educação - SEDUC, e o Município de
Buritis/RO;

II. R$ 53.428110 (cinquenta e três mil, qurtrocentos e ünte e oito reais e

dez centavos), onundos de saldo remanescente de contrapartrda do Municipio;

III. R$ 128.M2,64 (cento e ürte e oito mil, oitocentos e quarenta e dois
reais e sessenta e quat!'o centavos). oriundos de saldo remanescente do Convênio n'
100/SEDUC/PG812023, para aquisigão de material permanente, visando atender à

Escola Paulo Freire e seu Auditório, celebrado entre o Estado de Rondônia, por
intermédio da Secretaria de Estado da Educação - SEDUC, e o Município de

IV. R$ 9.569,32 (nove mil, quinhentos e sessentâ e nove reais e trinta e

dois centavos), oriwrdos de saldo remanescente de contrapartida do Municipio.

§ 1" As codificações institucionais e o
dotação especialmente criada para a Lei OrçamentiiLria vigente.
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§ 2" O detalhamento do crédito, previsto neste artigo, conterá como fonte de
-^^.---^ ^^-a^- ^ -!:-- ^ --^rç\,ur:trr, Lrrlrr(rrlrrs ulsl,rrsL(, rl(, (rlrEÀr, urrL(r.

Art.2'O recurso necessário à abertura de crédito de que trata o Art. l'será
obtido na forma do Artigo 43, inciso I, da Lei Federal n" 4.320164, no valor de
R$ 546.E5E,ó7 (quinhentos e quarenta e seis mil, oitocentos e cinquenta e oito reais
e sessenta e sete centavos), proveniente de recursos do Estado de Rondônia, oriundos
de saldo remanescente dos Convênios n" 093/SEDUC/PGEi2023 e no

100/SEDUC/PGE/2023.

Art. 3' O recurso necessário à abertura de crédito referente à contrapartida
será obtido na forma do Artigo 43, inciso III, da Lei Federal n" 4.320164, no valor de
R$ 62.997.42 ísessenta e dois mil. novecentos e noventr e sete relis e qurrenta e

dois centavos), a título de superávit financeiro.

Art. 4' Ficam incluídas, na Unidade Gestora Prefeihra, na Lei Municipal do
t t t1, t-t,r\) c r-rr,.1, d-\ ilrrçrarl(rss iaLrllrÍr lrarrd r, çÀclrlLl(, \rç LrtL).

Art. 5' Fica o Executivo autorizado a criar e suplementar fichas, se

necessário, para dar agilidade ao desenvolvimento de suas ações.

Art. 6" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Gabinete do Vereador Presidente lvan

Carlos Dutra, aos quatorze dias do mês

de fevereiro do ano de dois mil e vinte e

cinco.

!va
Presidente da unicipal dê Buritis
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ANEXO UNICO

AO PROJETO DE LEI N' 12025

DEMoNSTRATTvo Dos cnÉuros ADICIoNAIS EspECIAIS

02.07.o1- SECRETARTA MT.JNICIpAL op eoucaÇÃo
12.361.1002 - cssrÂo oe por-Íuces E pRocRAMAs or EouceçÃo,
CULruRA, ESPORTE E LAZER.

t2.36t.roo2.rzi l .0000 - AeursrçÃo oe NoruBooKS cv.
093/SEDUC/PGE/2023.

Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material
ermanente Su it Financeiro R$ 4t8.016,03

o2.o7.or - SECRETARTA MT.JNTCTPAL DE EDUCAçÃO

12.36I.1002 - GESTÃO DE POLÍNCAS E PROGRAMAS DE EDUCAÇÃO.

CULTURA, ESPORTE E LAZER.

12.36r.1002.1272.0000 - AQUrsrÇÃo DE MATERTAL PERMANENTE, VTSANDO

ATENDER A ESCOLA PAULO FREIRE E SEU AUDITÓRIO CV.

100/SEDUC/PGE/2023.

R$ 128.842 64

nQ 1a!,{!!

Gabinete do Vereador Presidente lvan
Carlos Dutra, aos quatorze dias do mês

de fevereiro do ano de dois mil e vinte e
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CATEGORIA DE DESPESA VALOR

Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material
Permanente (Contrapartida) - (Superávit Financeiro). R$ 53.428,10

VALORCATEGORIA DE DESPESA
Elemento de Despesas: 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material
Permanente (Supenivit Financeiro)

R$ 9.569,32
Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material
Permanente (Contrapartida) - (Supenivit Financeiro).
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Presidente da un icipal de Buritis


